
PORTARIAJINCRAJPfN~ 69 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.

Aprova a Norma Técnica para
Georreferenciamento de Imóveis Rurais

2a. Edição.o .

o P~SJDENTE DO JNSTITUTONACIONAL DE COLONIZAÇÃOE
REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VII do art. 21, da EstruturaRegimental,aprovadapelo Decre.tonQ6.812,de 3 de abril de 2009,
combinado com o incisoVII, do ari. 122, do Regimento Interno do INCRA, aprovadopela
PortariaJMDAlNQ20, de 8 de abril de 2009,resolve:

(
Art 10Aprovar "ad referendum" do Conselho Diretor, a Norma Técnica _para

Georrefqenciamento de Imóveis Rurais 23 Edtçâ~(j, a ser o:l5sUvãclapelos pI6fissÍonaÍs
credenciados para execução dos serviços de georreferenciamento de imóveis rurais, e nas
Superintendências Regionais do INCRA, onde são feitas as análises de consistência cadastral,
dominial e técnica.

Ari. 2° Revogq.m-se as disposições em. contrário, especialmente a Portaria n°
1.101, de 19 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial do dia 20, Seção 1, página 100.

" tI' , '

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, sendo

estabel~cW_o o prazo de 30 dias para adaptação ~os novos preceitos.
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